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MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.

Não apresentação dos anexos discriminativos às Guias
de Importação genéricas no prazo de 90 dias após o re-
gistro da D.I. Inaplicável a multa prevista no art.526,
VII, do R.A., se o importador não houver concorrido p~ra o atraso.
Recurso provido.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Con-

selho de Contrib~intes, por unanimidade de votos, em dar -provimento
ao recurso, na forma do reJatório e voto que passam a integrar o pre-sente julgado.

Brasília-DF, em 03 de dezembro de 1991 .

Nac.

Presidente
<

VISTO EM
SESSÃO DE: 3 1 JAN 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, StRGIO DE CASTRO NEVES, ROSA MARTA
MAGALHÃES DE OLIVEIRA, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO, PAULO AFFON-
SECA DE BARROS FARIA JUNIOR e MILTON DE SOUZA COELHO.
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RECORRENTE: IBM - Brasil - I~dústria Máquinas e Serviços LTDA.
RECORRIDA DRF -Campi~as - SP
REDATORA SANDRA MARIA FARONI

•
RELATÓRIO

Retornam os presentes autos de diligência requerida
por este Eq. Co~selho, no sentido de que a Coordenação de Intercâmbio
Comercial do MEFP, por intermédio da repartição de origem, informasse
se a recorre~te cOQtribuiu para a ocorrência do atraso verificado na
emissão de Anexo à Guia de Importação genérica, nos termos de
Resolução cujo teor leio em sessao.

A diligê~cia foi efetivame~te cumprida, have~do a
autoridade competente i~formado que a delonga deve ser atribuída
exclusjvame~te ao orgao responsável pela emlssao dos docume~tos
exigidos.

• julgame~tp.
O processo está, POIS, em condição

t o rélatório. ~.

de . v ir a
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Dispondo sobre a matéria objeto' do presel"te recurso, a
Il"struçio Normativa da SRF nº 96/89 estabelece, "vetbis":

" Aos importadores amparados por guia de importaçio
generlca que não apresentarem os al"exos (relaçio discriminativa do

~ material importado) no prazo de 90 dias após o registro da declaraçio
de importaçio enio tel"ham concorrido para o atraso I"ao se lhes
aplicará a multa prevista no artigo 526, item VII, do Decreto nº
91.030/85, de D5/03/85 (Regulamento Aduaneiro)."

Na hipótese vertente, está satisfatoriamente
comprovado nao haver a recorrente contribuído para o ,.~traso
verificado, sel"do, pois, inaplicável, nos termos da normatizaçio
acima referida, a penalidade ora exigida.

Voto, assim, no sentido de prover o recurso, cassando
a v. decisio recorrida.

~ Sala das Sessões, em D"3 de dezembro de 1991

sv\J,£-
SANDRA MARIA FARONI - REtATORA
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